
 
 
 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA 

Edital PIBID/UFG n.30/2018 

RETIFICADO 
SELEÇÃODEESTUDANTESDAUNIVERSIDADE FEDERALDEGOIÁS(UFG)PARAOPROGRAMA 

INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (Pibid) 
 

EDIÇÃO 2018 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal de Goiás, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o presente edital de abertura de inscrições visando à seleção de estudantes desta Universidadepara 

vagas no PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA (Pibid), relativas à proposta submetida 

pela UFG ao Edital CAPES nº 07/2018 de 01 de março de 2018. O presente edital está disponível no 

endereço eletrônico da Pró-reitoria de Graduação (Prograd): http://pibid.prograd.ufg.br/. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As atividades terão início em Setembro de 2018. 

Do cronograma 

 
 

ATIVIDADE DATA 

Lançamento do Edital na página 

http://pibid.prograd.ufg.br/ 

17 de agosto de 2018 

Inscrições dos candidatos às bolsas do Pibid-UFG 17 a 22 de agosto de 2018 
Até às 17h 

Publicação das inscrições homologadas 

(Resultado Preliminar) 

24 de agosto de 2018 

Datapara recursos relativosà homologação dasinscrições 25 de agosto de 2018 

Publicação das inscrições homologadas 

(Resultado Final) e locais dos exames orais 

27 de agosto de 2018 

Realização do exame oral nas unidades acadêmicas 28 e 29 de agosto de 2018 

Divulgação do Resultado Preliminar na página 

http://pibid.prograd.ufg.br/ 

31 de agosto de 2018 

Data para recursos relativos ao Resultado Preliminar 01 de setembro de 2018 

Divulgação do Resultado Final na página 

http://pibid.prograd.ufg.br/ 

03 de setembro de 2018 

Entrega da documentação dos aprovados aos 

coordenadores de área para implementação da bolsa 

Até 05 de setembro de 2018 

Envio da documentação dos aprovados pelos 

coordenadores de área à secretaria do Pibid/UFG 

Até 10 de setembro de 2018 

http://pibid.prograd.ufg.br/


2. DAS VAGAS 

 
As vagas para estudantes bolsistas do Pibid, Edital CAPES 07/2018, estão distribuídas conforme tabelas a seguir. 

 

CAMPUS GOIÂNIA 

Curso de Licenciatura Vagas Bolsistas Vagas Voluntários 

ARTES - 0 

GEOGRAFIA - 4 

QUÍMICA - 3 

FÍSICA - 3 

LETRAS PORTUGUÊS 1 4 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 3 

 
 

 

CAMPUS CATALÃO 

Curso de Licenciatura Vagas Bolsistas Vagas Voluntários 

GEOGRAFIA - 1 

QUÍMICA 12 6 

PEDAGOGIA - 6 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 3 

FÍSICA - 5 

MATEMÁTICA 5 6 

LETRAS PORTUGUÊS - 5 

LETRAS INGLÊS - 3 

EDUCAÇÃO DO CAMPO - 6 

EDUCAÇÃO FÍSICA 0 4 
 
 

CAMPUS JATAÍ 

Curso de Licenciatura Vagas Bolsistas Vagas Voluntários 

QUÍMICA 5 6 

LETRAS PORTUGUÊS - 1 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 2 3 



Osestudantesselecionadosnacondiçãodebolsistasreceberãoumabolsaindividual,cuja liberação mensal 

obedeceráaocronogramadedesembolsorealizadopela CAPES. 

 
3. DA BOLSA 

A bolsatem carátertransitório,nãogeravínculoempregatícioe não podeser acumuladacom qualquer outra 

modalidade de bolsa (CNPq, PROLICEN, MONITORIA, PET, PROBEC, etc) concedida pela CAPES ou por 

qualquer agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou outra instituição pública ou 

privada. 

O valor da bolsa é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, concedida pela CAPES diretamente aos 

beneficiários. 

O bolsista poderá ter seu desempenho no projeto avaliado periodicamente para fins de 

manutenção dabolsa. 

O estudante não poderá receber bolsa por período superior a 18 meses, considerada a 

participaçãonamesmamodalidade,emqualquersubprojetoouediçãodoPibid. 

O estudante que possuir vínculo empregatício ou estiver realizando estágio remunerado, poderá ser 

bolsista do Pibid, desde quenão possua relação de trabalho com a UFG ou com a escola onde desenvolverá 

as atividades do subprojeto. 

 
4. OBJETIVOSDO PROGRAMAINSTITUCIONALDEBOLSADEINICIAÇÃOÀDOCÊNCIA 

i. IncentivaraformaçãodedocentesemnívelsuperiorparaaEducação Básica; 

ii. Contribuir para a valorização do magistério; 

iii. Aumentar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos de licenciaturas, promovendo 

aintegraçãoentre Educação Superiore Educação Básica; 

iv. Inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede pública de educação, proporcionando-lhes 

oportunidadedecriaçãoeparticipaçãoem experiências metodológicas,tecnológicas epráticas docentes 

de caráterinovador einterdisciplinar que busquem a superação de problemas identificados no 

processo de ensino-aprendizagem; 

v. Incentivar escolas públicas de Educação Básica, mobilizando seus professores como co- formadores 

dos futuros docentes e tornando-as protagonistas nos processos de formação inicial para o magistério;e 

vi. Contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à formação dos docentes, elevando 

aqualidadedasaçõesacadêmicasnoscursosdelicenciatura. 

 
5. DASOBRIGAÇÕESDOBOLSISTADOPROGRAMA INSTITUCIONAL DEBOLSADEINICIAÇÃOÀ DOCÊNCIA 

i. Participar das atividades definidas pelo projeto,executando-as de acordo com as orientações recebidas 

dosprofessoressupervisoresecoordenadoresdoprograma. 

ii. Dedicar, no período de vigência da bolsa a, no mínimo, 32 horas mensais às atividades do Pibid, sem 

prejuízoaocumprimentodosdemaiscompromissosregularescomodiscente. 

iii. Cadastrar e manter atualizado o currículo na Plataforma Freire, disponível no endereço eletrônico 

http://freire2.capes.gov.br, que será utilizado para fins de comprovação dos requisitos para 

concessão das bolsas. 

iv. Informar ao Coordenador de Área eventuais mudanças nas condições que lhe garantiram 

participação e permanência no Pibid. 

v. Tratar todos os membros do programa e da comunidade escolar com cordialidade, respeito e 



formalidade adequada. 

vi. Assinar Termode Compromisso do programa. 

vii. Participar de semináriosde iniciação à docênciado Pibid. 

viii. InformarimediatamenteaoCoordenadordeÁreaqualquerirregularidadenorecebimentodesua bolsa. 

ix. Fornecerjustificativaslegais,semprequenecessárioousolicitado,paraausênciasdasatividades do Pibid. 

x. Restituir à CAPES eventuais benefícios recebidos indevidamente do programa, por meio de Guia de 

Recolhimento da União (GRU). 

xi. Executaroplanodeatividadesaprovadonosubprojetodocursodelicenciaturadesuaáreadeatuação. 

xii. Apresentarrelatóriosparciais efinalaoprofessorcoordenadordeárea. 

xiii. Encaminhar os relatórios parciais, quando solicitado, e um relatório final à Coordenação 

Institucional do Pibid nos prazosestabelecidos. 

xiv. Participar e apresentar trabalho, obrigatoriamente, no Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFG 

(CONPEEX)enosemináriodestinadoàdivulgaçãodosresultadosdoPibid. 

xv. Apresentar formalmente os resultados parciais e finais de seu trabalho, divulgando-os nos 

semináriosde iniciação àdocência promovidos pelainstituição. 

xvi. Participar das atividades de acompanhamento e avaliação do Pibid definidas pela UFG ou pela CAPES. 

xvii. CumprirtodasasnormasestabelecidaspelaCAPESepelaCoordenaçãodoPrograma. 

xviii. Assinar termo de desligamento do projeto, quando couber. 

 
6. DOS REQUISITOS PARAINSCRIÇÃO 

Poderão candidatar-se à bolsa de iniciação à docência acadêmicos do(s) curso(s) de Licenciatura 

relacionados no item 2 desse edital e que atendam aos seguintes requisitos: 

i. ser brasileiro ou possuir visto permanente no país; 

ii. estar em dia com as obrigações eleitorais; 

iii. estarregularmentematriculadonaprimeirametadedeumdoscursosdelicenciaturarelacionados no 

item 2 do presente edital em setembro/2018; 

 Considera-se discente na primeira metade do curso aquele que não tenha concluído mais de60% 

da carga horária regimental do curso. 

iv. possuir disponibilidade de 32 (trinta e duas) horas mensais para dedicação às atividades do 

projeto. 

 
7. DAS INSCRIÇÕES 

A inscrição deveráserfeita, EXCLUSIVAMENTE,pelaredemundialdecomputadores(internet), no 

endereço                               eletrônico                                https://www.cs.ufg.br/ 

Ocandidato, antes derealizarainscrição, deverápreencheroformuláriodecadastrodedados 

pessoais,      disponível      na       página       desta       seleção       (https://www.cs.ufg.br/) 

O candidato já cadastrado na base de dados do Centrode Seleção deveráconferir seus dados 

pessoaise, casonecessiterecuperarsuasenhapessoal, clicarnolink –“Esquecia Senha”. 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a. preencher todos os campos do formulário de inscrição, conferir os dados digitados e 

confirmá-los, de acordo com as orientações e os procedimentos contidos na página de 

inscrição para aseleção; 

b. indicar o Programa e Curso para concorrer às vagas oferecidas; 

c. imprimir o formulário de inscrição; 



d. O formulário é o documento que certifica ao candidato a efetivação, no sistema do 

Centro de Seleção, da solicitação de inscrição navaga escolhida, com seus respectivos 

dados. 

As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo direito da Comissão de Seleção ou do Centro de Seleção da UFG excluir do concurso em 

qualquer fase, mesmo que já aprovado em todas as provas, independentemente de qualquer aviso 

ou diligência, o candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos, resguardada a ampla 

defesa, conforme o subitem 11 do Edital. 

As inscrições para a seleção de que trata este Edital serão encerradas às 17h do último dia de 

inscrição. 

Noatodainscriçãoocandidatodeveráanexarosseguintesdocumentos: 

a. JustificativadeParticipaçãonoPibid/UFG (modelo disponível na página destinada às inscrições) 

b. HistóricoAcadêmico atualizado, fornecido pelo SIGAA;(contendo percentual de integralização 

docurso); 

c. Cópia do CPF e Cópia do RG; 

d. Cópiado vistode permanêncianopaís (paraestrangeiros); 

e. CópiadocomprovantedequitaçãodasobrigaçõescomaJustiçaEleitoral; 

f. Currículo cadastrado na Plataforma Freire, disponível no endereço eletrônico 

http://freire2.capes.gov.br, que será utilizado para fins de comprovação dos requisitos 

para concessão dasbolsas. 

Não será permitida a inscrição de um mesmo aluno em mais de um subprojeto ou Programa 

(Pibid/Residência Pedagógica). 

Os documentos exigidos no item 7.7 deverão ser digitalizados e anexados no momento da inscrição, 

conforme instruções contidas nesse Edital. 

Os arquivos deverão estar legíveis, no formato PDF e ter tamanho máximo de 5,0 MB. 

A apresentação incompleta da documentação acarretará na não efetivação da inscrição do 

candidato. (Não se aplica ao item 7.7 - h). 

 O cadastramento do currículo do estudante na Plataforma Freire, embora necessário, nãoserá 

utilizadocomomotivodenão homologaçãodainscrição. 

 
8. DA SELEÇÃO Aseleçãodoscandidatosestaráacritériodascoordenaçõesdeáreadoscursosdelicenciaturasa   

que   se refere 

esteedital. 
 

O ingresso de estudantes ao Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência dar-se-á mediante 

aprovação em processo seletivo realizado por meio de Exame Oral, análise do Extrato Acadêmico de 

Graduação e Justificativa de Participação. 

Alistagemcomasinscriçõeshomologadas,locaisehoráriosdoexameoralserádivulgadanodia 

27 de agosto de 2018 no endereço eletrônico do Pibid/UFG: https://pibid.prograd.ufg.br/. 

Os locais e horários do exame oral serão divulgados nas secretarias dos Cursos de Licenciatura envolvidos 

nessaseleçãoenoendereçoeletrônicodoPibid/UFG no dia 27 de agosto de 2018. 

OsExamesOraisserãorealizadosnos dias 28 e 29 de agosto de 2018,conformeoshoráriose locais 

previamentedivulgados. 



O resultado final do certame será publicado no dia 03 de setembro de 2018 no endereço eletrônico 

https://pibid.prograd.ufg.br/. 

O candidato que não comparecer ao local do exame oral em horário e local determinados estará 

automaticamente desclassificado. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO: 

Como resultado da avaliação será atribuída uma nota final, decorrente da média aritmética das notas 

atribuídasaoselementosindicadasnoitem8.2(ExameOral,AnálisedoExtratoAcadêmico de Graduação e 

Justificativade Participação), conformeoquesesegue: 

 

 
 

Onde se lê: 

NF– Notafinal 

NF = EXT + JPP+ EO 

3 

EXT – Nota atribuída ao extrato acadêmico do candidato à bolsa (podendo ser usado a média global) 

JPP – Nota da Justificativa de Participação no Pibid/UFG 

EO – Nota do Exame Oral 

 
Aclassificaçãoserárealizadaemordemdecrescentedasnotasfinaisatribuídas. 

Havendoempate,considerar-se-áamaiormédiaglobaldoaluno, conformeextratoacadêmico. 

 
10. DA APROVAÇÃO 

Seráconsideradoaprovadoocandidatoqueobtivermédiafinaligualousuperiora6,0(seis). 

Serão contemplados com bolsa os estudantes que obtiverem maior nota na média final, seguindo a 

ordem decrescente de classificação, até o limite de vagas oferecidas para cada curso/subprojeto 

conforme disposto neste edital. 

 
11. DOS                                                                                                            RECURSOS 

Os candidatos poderãoapresentar recursos contraos resultados daseleção nos períodos previstos no 

cronograma desteEdital, por meio de formulário próprio disponível no site de inscrição. 

Seráaceitoapenasumrecursoporcandidatoparacadasituação,observando-seoprazoparatal. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Nãoserãoaceitasinscriçõesforadosprazosdeterminadosneste Edital. 

Na ocorrência de abertura de novas vagas, poderão ser convocados os candidatos classificados neste 

processoseletivo, respeitadaaordemde classificação. 

A inscrição neste processo seletivo implica na concordância com todas as regras e pré-requisitos 

estabelecidos. 

Oestudantequenãopuderiniciarasatividadesnosubprojetoquandoforchamadoaocupara vaga para 

aqualfoiaprovadoseráconsideradodesistente,perdendoodireitoavaga. 

Éresponsabilidade do candidato a abertura, em tempohábil, de conta corrente emseu nome para 

recebimento dabolsa. 

É responsabilidade do candidato o acompanhamento do processo de seleção no endereço 

eletrônico do Pibid/UFG (https://pibid.prograd.ufg.br/), de modo que não serão aceitas 



quaisquer alegações sobre desconhecimento das informações disponibilizadas por este meio de 

divulgação. 

OscasosomissosserãoresolvidospelaCoordenaçãoInstitucionaldoPibid/UFG. 
 
 

Goiânia, 17 de agosto de 2018. 
 
 
 

Profa. Flávia Aparecida de Oliveira 

Pró-Reitora de Graduação 
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